
 

Z:\2019\VOTO\RNI\158402-2016 - Seduc - irregularidades contratuais\158402-2016 - Seduc - irregularidades contratuais - Voto - 
CB.odt 

1 
 

PROCESSO Nº 15.840-2/2016 

PRINCIPAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
- SEDUC 

GESTOR PERMÍNIO PINTO FILHO 

SECUNDÁRIOS 

JULIANA CARLA FORMIGA RIBEIRO 
CARLOS ALBERTO DANTAS DA SILVA 
CAROLINA CURVO DA COSTA MARQUES GAMBALLI 
RUBENS EDUARDO DE MATOS 
ALEMAR LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA. 

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA 

 

Sumário 

 
 

II. RAZÕES DO VOTO ............................................................................................................... 2 

2.1 DAS IRREGULARIDADES CONSIDERADAS CARACTERIZADAS PELA UNIDADE 
INSTRUTÓRIA ........................................................................................................................... 3 

2.1.1Irregularidade 01 ............................................................................................................... 3 

2.1.1.1 Análise do Relator ........................................................................................................... 3 

2.1.2  Irregularidade 02 ........................................................................................................... 14 

2.1.2.1Análise do Relator .......................................................................................................... 14 

2.1.3 Irregularidade 03 ............................................................................................................ 18 

2.1.3.1Análise do Relator .......................................................................................................... 18 

2.1.4 Irregularidade 04 ............................................................................................................ 26 

2.1.4.1Análise do Relator .......................................................................................................... 26 

III. DISPOSITIVO DE VOTO ..................................................................................................... 28 

 
 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 25WXRD.



 

Z:\2019\VOTO\RNI\158402-2016 - Seduc - irregularidades contratuais\158402-2016 - Seduc - irregularidades contratuais - Voto - 
CB.odt 

2 
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II. RAZÕES DO VOTO 
 

77. Inicialmente ressalto que estão presentes os requisitos de admissibilidade 

previstos na Lei Orgânica e no Regimento Interno deste Tribunal de Contas, bem como 

a instrução está completa e há parecer ministerial, portanto reitero o juízo de 

admissibilidade 

 

78. Ademais, chamo à ordem o processo. 

 
79. Em atenção ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, 

o Sr. Permínio Pinto Filho, então Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer, foi 

regularmente citado, mediante o Ofício nº 717/2016/GAB-SR, em 17/08/2016.  

 
80. O Aviso de Recebimento foi juntado aos autos dia 31/08/2016, com a 

assinatura do representado no campo “assinatura do recebedor”1.  

 
81. Entretanto, o gestor permaneceu inerte deixando transcorrer o prazo 

regimental. 

 
82. Diante do exposto, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da 

                                            
1 Documento digital nº 156386/2016 
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Lei Complementar nº 269/2007 c/c artigo 140, § 1º, da Resolução Normativa nº 14/2007, 

declaro a revelia do Sr. Permínio Pinto Filho, ex-Secretário de Estado de Educação, 

Esporte e Lazer. 

 

83. Passo, pois, à apreciação do mérito. 

 

2.1 DAS IRREGULARIDADES CONSIDERADAS CARACTERIZADAS PELA 

UNIDADE INSTRUTÓRIA 

 

2.1.1 Irregularidade 01 

 

Responsáveis: Sr. Carlos Alberto Dantas da Silva; Sra. Carolina Curvo da Costa 

Marques Gamballi; Sra. Juliana Carla Formiga Ribeiro; e Sr. Permínio Pinto Filho 

1. GB 19. Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às exigências 

de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes (art. 29 da Lei 8.666/1993). 

Dispensa de Licitação nº 003/2015 - Contrato 08/2015 - Contratação da empresa 

Alemar Logística e Transportes Ltda. para prestação de serviços de armazenamento 

e logística, cujo objeto é incompatível com seu ramo de atividade, contrariando o inciso 

II do artigo 29 da Lei nº 8.666/1993. (Item 2.1.1.). 

 

2.1.1.1  Análise do Relator 

 

84. Dessuma-se do Relatório Técnico Preliminar que o Contrato nº 08/2015, 

cujo valor global era de R$ 708.960,00 (setecentos e oito mil, novecentos e sessenta 

reais) e vigência de 23/04/2015 até 20/10/2015, decorreu da Dispensa de Licitação nº 

003/2015, devido: 

 

“(...) à impossibilidade de renovação do Contrato vigente, em atendimento à 
Recomendação técnica nº 382/2014 da CGE, que apontou fortes indícios de ato ilícito no 
Pregão Presencial 051/2013, Ata de Registro de Preços 036/2013/SAD, que originou o 
contrato com a empresa JVA Logística Transporte de Cargas e Armazéns Ltda EPP em 
2014 (empresa contratada pela SEDUC para armazenamento e logística em 2014). 
Por isso, o contrato que estava vigente em 2014, Contrato nº 030/2014, não foi aditivado 
para o exercício de 2015 e foi realizada a dispensa para contratação da empresa Alegar 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 25WXRD.
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Logística e Transporte Ltda.” 2 
 

85. Segundo informações trazidas pela Secretaria de Controle Externo, houve 

direcionamento na licitação em questão, pois a empresa Alemar Logística e Transporte 

Ltda., prestaria serviços em ramo incompatível com os serviços requisitados pela Seduc, 

desrespeitando as normas instituídas no artigo 29 da Lei nº 8.666/1993 e no item 09 da 

Resolução de Consulta nº 21/2011 desta Corte. 

 

86. A equipe de auditoria aduziu, ainda, que a empresa contratada sequer 

possuía armazéns para estocagem dos produtos da Seduc, pois suas atividades 

estavam relacionadas ao transporte rodoviário de cargas, ao transporte rodoviário de 

produtos perigosos, de mudança e de outras atividades de serviços pessoais. 

 

87. A Secex afirmou que, para participar da Dispensa de Licitação, a empresa 

Alemar Logística e Transporte Ltda. locou o espaço da empresa Maxlog Armazenagem 

e Distribuição, empresa que também apresentou orçamento à Seduc.  

 

88. Evidenciou que o valor apresentado pela empresa Maxlog Armazenagem 

e Distribuição, proprietária do espaço, estava acima do valor de mercado, o que 

configuraria o direcionamento para que a empresa Alemar Logística e Transporte Ltda. 

fosse vencedora da Dispensa.  

 
89. Prefacialmente, quanto ao suposto direcionamento apontado pela 

Secretaria de Controle Externo entendo que o fato da empresa Alemar Logística e 

Transporte Ltda. ter locado o espaço da empresa Maxlog Armazenagem e Distribuição 

com o preço abaixo do preço realizado pela própria proprietária não é prova indiscutível 

de tal prática. 

 
90. No tocante à compatibilidade dos objetos contratados com o objeto 

mercantil da empresa, o artigo 29 da Lei nº 8.666/1993 dispõe: 

                                            
2Documento digital nº 143749/2016, fls. 02 
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“Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 
consistirá em:                       
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou-
ver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.                    
V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” 

 

 

91. Na mesma senda, o item 9 da Resolução de Consulta nº 21/2011 afirma: 

 
 
Resolução de Consulta nº 21/2011 (DOE, 31/03/2011) e Acórdão n° 2.291/2002 (DOE, 
17/12/2002). Licitação. Parcelamento e fracionamento. Obrigatoriedade e Definição da 
Modalidade. Parcelamento do objeto. Fracionamento de despesas. Critérios. 
(...) 
9. O ramo de atividade da empresa licitante deve ser compatível com o objeto da 
licitação e sua definição não está vinculada, necessariamente, ao subelemento de 
despesas; 
(...) 

 

92. Acerca da contratação da empresa Alemar Logística e Transportes Ltda. 

para a prestação de serviços de armazenamento e logística, entendo que o objeto da 

Dispensa é de fato incompatível com seu ramo de atividade, estando em desacordo com 

o inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.666/1993 e com o item 9 da Resolução de Consulta nº 

21/2011, deste Tribunal de Contas. 

 

93. Vislumbro do Contrato Social juntado na defesa da própria empresa que a 

Cláusula Segunda afirma que “o objeto mercantil da Sociedade será a exploração no 

ramo de Transporte Rodoviário de cargas em geral”3. 

                                            
3 Documento digital nº 159898/2016, fls. 15. 
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94. Ademais, infere-se que tal situação foi relatada pela Controladoria-Geral do 

Estado – CGE, nos termos da Recomendação Técnica nº 300/20154, entretanto, não foi 

acolhida pela Seduc.  

                                            
4 Documento digital nº 143025/2016 
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(...) 
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95. No que tange à responsabilidade conferida ao Sr. Carlos Alberto Dantas da 

Silva, coaduno com o posicionamento técnico 5  no sentido de que ocorreu a sua 

participação em atos do procedimento licitatório de dispensa, conforme Termo de 

Referência nº 06/20156, datado de 13/02/15. 

 

 

 

 

 

 

96. Destaco, ainda, o Despacho nº 215/2015/CAC/SEDUC/MT7, da lavra do Sr. 

Carlos Alberto Dantas da Silva, informando que não haveria tempo hábil para novas 

tratativas e que o preço oferecido seria compatível com os valores de mercado sendo o 

mais vantajoso para a Administração. 

 

 

                                            
5 Documento digital nº 142982/2016 
6 Documento digital nº 142982/2016, fls. 2 
7 Documento digital nº 142982/2016, fls. 34/35 
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97. Subsequente ao Despacho nº 215/2015/CAC/SEDUC/MT, observa-se 

também: I) Parecer Jurídico emanado pela assessoria jurídica atestando a viabilidade e 

juridicidade da contratação da empresa Alemar Logística e Transportes Ltda.; e II) Ofício 

nº 53/2015/CAC/SAAS/SEDUC8, em que o representado informou ao então Secretário 

de Estado de Gestão sobre a remessa da Dispensa de Licitação ao Conselho de 

Desenvolvimento Econômico e Social – Condes. 

                                            
8 Documento digital nº 142984/2016, fls. 11 
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98. Portanto, analisando os argumentos da defesa, não vislumbrei 

fundamentos que excluíssem a responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Dantas da Silva. 

 

99. Quanto à responsabilidade imputada à Sra. Carolina Curvo da Costa 

Marques Gamballi, a unidade de instrução afirmou que, não obstante a alegação da 

defendente de que não teve atuação ou participação direta na celebração do Contrato nº 

08/2015, seu acompanhamento restou configurado, na medida em que há orçamentos 

encaminhados em seu nome9, bem como documentos da Secretaria de Gestão10. 

 
100. Conforme extrai-se dos documentos anexos, a representada já exercia o 

cargo de Coordenadora de Aquisições e Contratos antes de assumir o cargo de 

Superintendente de Administração, tendo assinado a Solicitação constante do Protocolo 

nº 137142/201511, datado de 22/04/2015; o que comprova o exercício dessas atribuições 

quando da contratação da empresa Alemar Logística e Transportes Ltda. 

 

                                            
9 Documento digital nº 142982/2016, fls. 06. 
10 Documento digital nº 142984/2016, fls. 13. 
11 Documento digital nº 142984/2016, fls. 35. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 25WXRD.
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101. Portanto, entendo configurada a participação da Sra. Carolina Curvo da 

Costa Gamballi no processo de dispensa e contratação. 

 

102. No tocante à responsabilidade atribuída à Sra. Juliana Carla Formiga 

Ribeiro, os autos demonstram que enquanto ocupava o cargo de Secretária Adjunta 

autorizou a contratação da empresa12. 

 
 

                                            
12 Documento digital nº 142984/2016, fls. 24. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 25WXRD.
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103. Por derradeiro, quanto à responsabilidade conferida ao Sr. Permínio Pinto 

Filho, coaduno com o entendimento da equipe de auditoria e do Parquet de Contas, pois 

enquanto Secretário de Estado de Educação, ratificou a dispensa de licitação, conforme 

demonstram o Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação 03/201513. 

                                            
13 Documento digital nº 142984/2016, fls. 31. 
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104. Por conclusão, em consonância com a manifestação da unidade de 

instrução e com o MPC, entendo pela caracterização da irregularidade “GB 19. 

Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às exigências de 

regularidade fiscal e trabalhista das licitantes”, bem como pela aplicação de multa ao Sr. 

Carlos Alberto Dantas da Silva; à Sra. Carolina Curvo da Costa Marques Gamballi; à Sra. 

Juliana Carla Formiga Ribeiro; e ao Sr. Permínio Pinto Filho, no valor equivalente a 06 

(seis) UPFs/MT para cada um, com fulcro no artigo 75, III, da Lei Orgânica nº 269/2007 

c/c o artigo 286, II, da Resolução nº 14/2007. 

 

105. Concluo, ainda, por determinação à gestão da Secretaria de Estado de 

Educação, Esporte e Lazer para que realize os processos licitatórios observando os 

ditames do artigo 29, II da Lei nº 8.666/1993 e o item 9 da Resolução de Consulta nº 

21/2011. 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 25WXRD.
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2.1.2   Irregularidade 02 

 

Responsáveis: Sra. Carolina Curvo da Costa Marques Gamballi; Sra. Juliana Carla 

Formiga Ribeiro; e Sr. Permínio Pinto Filho 

2. GB 19. Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às exigências 

de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes (art. 29 da Lei 8.666/1993). 

Dispensa de Licitação 015/2015 - Contrato nº 083/2015 – Contratação da empresa 

Alemar Logística e Transportes Ltda para prestação de serviços de armazenamento e 

logística, cujo objeto é incompatível com seu ramo de atividade, contrariando o inciso 

II do artigo 29 da Lei nº 8.666/1993. (Item 2.1.2.) 

 

2.1.2.1 Análise do Relator 

 

106. A unidade de instrução afirmou que foi realizada nova Dispensa de 

Licitação nº 015/2015, que originou o Contrato nº 083/2015, com o mesmo objeto do 

Contrato nº 08/2015, cujo valor global era de R$ 394.645,40 (trezentos e noventa e 

quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 

 

107. A presente irregularidade é decorrente da anteriormente tratada, motivo 

pelo qual invoco as mesmas razões, sendo importante consignar que o Contrato nº 

083/2015 foi realizado com a mesma empresa Alemar Logística e Transporte Ltda. com 

vigência de 06/11/2015 até 04/03/2016. 

 

108. No que tange à responsabilidade conferida à Sra. Carolina Curvo da Costa 

Marques Gamballi, concluo que atuou de forma ativa em várias situações, entre elas: 

 
a) Solicitação nº 444/2015 (documento digital nº 142989/2016, fls. 15);  

b) Despacho nº 1.190/2015/CAC/SEDUC/MT (documento digital nº 

142989/2016, fls. 32);  

c) Solicitação nº 515/2015 (documento digital nº 142990/2016, fls. 16); e  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 25WXRD.
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d) Indicação de Fiscal de Contrato (documento digital nº 142990/2016, fls. 

20).  
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109. Deste modo, resta inconteste a sua participação nos atos da Dispensa de 

Licitação nº 015/2015 e do Contrato nº 083/2015.  

 

110. No tocante à responsabilidade atribuída à Sra. Juliana Carla Formiga 

Ribeiro, na mesma senda da manifestação técnica e ministerial, concluo que praticou 

atos relativos à Dispensa de Licitação nº 015/2015 e Contrato nº 083/2015, tais como:  

 

 
a) Pedido de Empenho (documento digital nº 142989/2016, fls. 16);  

b) Nota de Empenho (documento digital nº 142990/2016, fls. 19); e  

c) Ofício nº 900/2015 – SEDUC/CAC (documento digital nº 142990/2016, 

fls. 38). 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 25WXRD.
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111. Por derradeiro, quanto à responsabilidade conferida ao Sr. Permínio Pinto 

Filho, dessuma-se do documento digital nº 142990/2016, fls. 23/37, que assinou o Termo 

de Contrato nº 083/2015. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 25WXRD.
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112. Portanto, em consonância com a manifestação da unidade de instrução e 

com o MPC, entendo pela caracterização da irregularidade “GB 19. Licitação_ 

Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às exigências de regularidade fiscal e 

trabalhista das licitantes”, bem como pela aplicação de multa à Sra. Carolina Curvo da 

Costa Marques Gamballi; à Sra. Juliana Carla Formiga Ribeiro; e ao Sr. Permínio Pinto 

Filho, no valor equivalente a 06 (seis) UPFs/MT para cada um, com fulcro no artigo 75, 

III, da Lei Orgânica nº 269/2007 c/c o artigo 286, II, da Resolução nº 14/2007. 

 

2.1.3  Irregularidade 03 

 

Responsáveis: Sr. Rubens Eduardo de Matos; Sra. Carolina Curvo da Costa 

Marques Gamballi; Sra. Juliana Carla Formiga Ribeiro 

3. JB 01. Despesa. Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, 

irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei 

Complementar nº 101/2000; art. 4° da Lei nº 4.320/1964). 

Dispensa de Licitação nº 003/2015 - Contrato 08/2015 e Dispensa de Licitação 

015/2015 - Contrato nº 083/2015 – Ausência de realização de verificação e 

acompanhamento do espaço ocupado pelos bens da Seduc no armazém, em que 

não houve a comprovação da metragem, contrariando os itens 3.1.7. e 7.1.1. do 

Contrato, evidenciando a ausência de informações reais acerca da quantidade de 

metros cúbicos ocupados, e caracterizando despesa lesiva ao erário no total de 

R$ 874.238,35 no exercício de 2015 e no exercício de 2016, do período de janeiro a 

abril, sujeitando-se os responsáveis ao ressarcimento ao Tesouro do Estado, no valor 

de R$ 874.238,35, solidariamente. 

 

2.1.3.1 Análise do Relator 

 

113. Consoante as informações trazidas no Relatório Técnico Preliminar, os 

contratos continham cláusula de mensuração da metragem ocupada, obrigação de 

responsabilidade da empresa contratada. Consta, ainda, que tal relatório de cubagem 

por produto estocado teria sido produzido apenas no início dos trabalhos, tendo, todavia, 
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sido utilizado como parâmetro para medição do estoque durante todo o período de 

vigência de contrato. 

 

114. De acordo com o apurado pela equipe de auditoria: 

 

O contrato iniciou em 23 de abril de 2015, e, de acordo com o processo de despesa (nota 
fiscal 275 – páginas 01 a 33 TCE, documento nº 143618/2016), do período de 23/04 a 
23/05, a média de utilização do espaço foi de 4.300 metros cúbicos de bens novos e de 
1.076 metros cúbicos de bens inservíveis, perfazendo o total de R$ 82.268,00. 
 
Entretanto, a empresa apresentou apenas uma tabela em que se baseia para mensurar o 
espaço que alguns itens ocupam em metros cúbicos (páginas 01 e 02 TCE, documento nº 
143559/2016), mas não apresenta relatório que demonstra a quantidade dos bens que a 
SEDUC possuía armazenado, nem a metragem total ocupada por estes bens. (Relatório 
Técnico Preliminar, doc. nº 143749/2016, fl.13).  

 

115. A unidade instrutória apontou que tal tabela apenas poderia ser utilizada de 

modo parcial, para aqueles itens que foram nela relacionados e com similar identificação.  

 

116. Ademais, em razão do possível descumprimento de cláusulas contratuais 

de verificação e acompanhamento da metragem para estocagem semanal dos produtos, 

a Secex afirmou que os relatórios apresentados possuíam sempre a mesma quantidade 

de bens, sem a devida atualização. 

 

117. Finalizou, afirmando que a não comprovação real da metragem dos bens 

ocupados pela contratante evidenciou uma cobrança por espaços que não foram 

devidamente comprovados, o que causou uma possível lesão ao erário estadual no valor 

de R$ 874.238,35 nos exercícios de 2015 a 2016. 

 
118. O Ministério Público de Contas concordou com a manifestação técnica 

quanto à caracterização da irregularidade, porém discordou quanto à condenação da 

restituição dos valores. 

 

119. Isso porque, o Parquet de Contas entendeu que os contratos foram 

cumpridos, de acordo com as fotos demonstrativas de ocupação dos espaços locados e 

pelos bens armazenados. 
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120. Concluiu, ainda, que mesmo que as fichas de controle de entrada e saída 

ou os relatórios mensais de mensuração de espaço físico não tivessem sido produzidos 

como se deveria, o objeto pactuado, de fato, fora cumprido. 

 

121. Extrai-se dos itens 3.1, 3.1.3 dos Contratos nº 008/2015 e nº 083/2015 que 

era obrigação da contratada, “receber, separar e armazenas as mercadorias, controlar o 

movimento de Entrada, de Saída e picking (separação)” e “controlar e  gerenciar o 

estoque de mercadorias através do sistema SIGPAT e/ou SIGEDUCA, ou superior, 

disponibilizado online, com acesso, via web, para a CONTRATANTE e através de login 

e senha Incluso no Custo”. 

 
122. Em sequência, o item 3.1.8 do Contrato nº 008/2015 e o item 3.1.7 do 

Contrato nº 083/2015 dispõem como a mensuração da metragem deveria ser realizada 

semanalmente. Vejamos: 

 
 

 
Contrato nº 008/2015 

(documento digital nº 142984/2016, fls. 40/53 

Contrato nº 083/2015 

(documento digital nº 142990/2016, fls. 23/36 
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123. Já as obrigações da contratante eram: 

 

Contrato nº 008/2015 

(documento digital nº 142984/2016, fls. 40/53 

Contrato nº 083/2015 

(documento digital nº 142990/2016, fls. 23/36 

  

 

124. Outrossim, o item 7.11 afirma que o pagamento somente poderia ser 

realizado pelos serviços prestados, ou seja, metros cúbicos utilizados. Para tanto, a 

metragem “deverá ser mensurada semanalmente, onde se estabelecerá o espaço 

utilizado na semana, da qual ter-se-á a totalização ao final da 4ª (quarta) semana”. 

 

Contrato nº 008/2015 

(documento digital nº 142984/2016, fls. 40/53 

Contrato nº 083/2015 

(documento digital nº 142990/2016, fls. 23/36 
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125. Portanto, os pagamentos somente seriam realizados após a confecção da 

medição dos objetos, de forma semanal, e somente ao final da quarta semana saberiam 

quantos metros cúbicos foram utilizados e o seu valor respectivo.  

 

126. O que se conclui, entretanto, é que os relatórios produzidos tanto pelos 

servidores da Seduc, quanto pela empresa Alemar Logística e Transporte Ltda., foram 

genéricos e insuficientes. Todas as demonstrações dispõem apenas acerca do espaço 

utilizado, de forma global, e o valor do metro cúbico, conforme pode-se observar abaixo: 
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127. Portanto, na mesma senda do MPC, concluo pela caracterização da 

irregularidade, pois as normas contratuais não foram observadas quanto ao exame e a 

relação de quais objetos compunham o acervo da Seduc; quantos metros cúbicos tais 

bens mediam e ocupavam de espaço; qual era a frequência de controle de entrada e 

saída semanal; e ao final, como isso se converteria em pagamento. 

 

128. Em que pese a ocorrência de inobservância de algumas cláusulas de 

ambos contratos, coaduno com a conclusão do Parquet de Contas de que as fotos 

demonstrativas de ocupação dos espaços locados e os bens armazenados indicam que 

o contrato foi cumprido.  
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129. Vale ressaltar que a liquidação e o pagamento de despesas devem 

observar os documentos legais e contratualmente hábeis para comprovar a sua 

realização, além de atender aos princípios basilares da Administração Pública, 

especialmente, o da legalidade e o do interesse público. 

 
130. Ressalto que o artigo 63 da Lei nº 4.320/1964 é claro quanto ao processo 

de liquidação de despesa, devendo estar alicerçado por documentos contábeis e idôneos, 

conforme a seguir transcrito: 

 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 
tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar; 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

 
 

131. Repiso os argumentos do parecer ministerial no sentido de que o objeto do 

contrato foi executado, embora as fichas de controle de entrada e saída ou os relatórios 

mensais de mensuração de espaço físico não tenham sido produzidos adequadamente. 

 
132. Apesar da equipe de auditoria afirmar que ocorreu dano ao erário, não há 

nos autos elementos críveis de materialidade que reforcem tal afirmação ou o quantifique. 

O que se pode afirmar, com certeza, é que os representados colocaram os bens e o 

erário estadual em risco, motivo pelo qual devem ser responsabilizados. 

 
133. Assim, a restituição integral dos valores pagos seria desproporcional, 

quando o que se verifica não foi o descumprimento integral dos contratos, mas o 

descumprimento de algumas regras contratuais. 

 

134. Quanto à irregularidade caracterizada, no que tange à responsabilidade 

conferida à Sra. Carolina Curvo da Costa Marques Gamballi, extrai-se dos autos que 

atestou as notas fiscais juntamente com o Coordenador de Patrimônio, mesmo sem a 
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devida comprovação da execução de despesa, como a Nota Fiscal Eletrônica 27514 e a 

Nota Fiscal Eletrônica 33215. 

 

135. No tocante à responsabilidade atribuída à Sra. Juliana Carla Formiga 

Ribeiro, pode-se inferir dos documentos a realização de pagamento de despesa sem a 

conferência da comprovação do valor da nota fiscal com os serviços prestados, conforme 

a Nota de Ordem Bancária16, a Nota de Empenho17 e a Nota de Ordem Bancária18. 

 

136. Por derradeiro, quanto à responsabilidade atribuída ao Sr. Rubens Eduardo 

de Matos, concluo que está caracterizada por não acompanhar a execução dos serviços, 

na medida em que era o Fiscal dos Contratos nº 08/2015 e nº 083/2015, consoante a 

Indicação de Fiscal de Contrato19 . 

 

137. Deste modo, resta evidente a responsabilidade dos interessados. 

 

138. Portanto, em consonância com a manifestação da unidade de instrução e 

com o MPC, entendo pela caracterização da irregularidade “JB 01. Despesa. Grave. 

Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas”, bem como pela aplicação de multa à Sra. 

Carolina Curvo da Costa Marques Gamballi; à Sra. Juliana Carla Formiga Ribeiro; e ao 

Sr. Rubens Eduardo de Matos, no valor equivalente a 06 (seis) UPFs/MT para cada um, 

com fulcro no artigo 75, III, da Lei Orgânica nº 269/2007 c/c o artigo 286, II, da Resolução 

nº 14/2007. 

 

139. Proponho, ainda, determinação à gestão da Secretaria de Estado de 

Educação, Esporte e Lazer para que acompanhe a execução dos contratos vigentes e 

os futuramente celebrados, observando as regras legais para a realização de despesas, 

                                            
14 Documento digital nº 143618/2016, fls. 2/3 
15 Documento digital nº 143635/2016, fls. 10/11 
16 Documento digital nº 143618/2016, fls. 9 
17 Documento digital nº 143618/2016, fls. 21 
18 Documento digital nº 143618/2016, fls. 33 
19 Documento digital nº 142990/2016, fls. 20 
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principalmente o artigo 15, da Lei Complementar nº 101/2000 e o artigo 63º da Lei nº 

4.320/1964. 

 

2.1.4  Irregularidade 04 

 

Responsável: Alemar Logística e Transporte Ltda. 

4. JB 99. Despesa_ Grave_99. Irregularidade referente a Despesa, não contemplada 

em classificação específica na Resolução Normativa no 17/2010 – TCE-MT. 

Dispensa de Licitação nº 003/2015 - Contrato 08/2015 e Dispensa de Licitação 

015/2015 - Contrato nº 083/2015 – Recebimento de valor referente à prestação de 

serviços de armazenamento e logística sem a comprovação da realização de 

verificação e acompanhamento do espaço ocupado pelos bens da SEDUC no 

armazém, em que não houve a comprovação da metragem, contrariando o item 3.1.7. 

do Contrato e evidenciando a ausência de informações reais acerca da quantidade 

de metros cúbicos ocupados, configurando despesa lesiva ao erário, sujeitando-se 

os responsáveis ao ressarcimento ao Tesouro do Estado, no valor de R$ 874.238,35, 

solidariamente. 

 

2.1.4.1 Análise do Relator 

 

140. Consoante as informações trazidas pela equipe de auditoria, a 

irregularidade analisada ocorreu em razão de que: 

 

“A empresa deixou de comprovar a execução dos serviços, pois não realizou o 
levantamento da metragem dos bens da SEDUC, não apresentando comprovação de que 
os valores cobrados estavam compatíveis com o espaço ocupado, contrariando o item 
3.1.7. do Contrato e configurando despesa lesiva ao erário no total de R$ 874.238,35, 
sujeitando-se os responsáveis ao ressarcimento ao Tesouro do Estado de forma 
solidária.”20 

 

141. Conforme já demonstrado, era responsabilidade da empresa contratada 

“receber, separar e armazenas as mercadorias, controlar o movimento de entrada, de 

                                            
20 Documento Digital nº 143749/2016, fls. 17 
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saída e picking (separação)” e “controlar e gerenciar o estoque de mercadorias através 

do sistema SIGPAT e/ou SIGEDUCA, ou superior, disponibilizado online, com acesso, 

via web”.  

 

142. Ademais, a metragem deveria “ser mensurada semanalmente, onde se 

estabelecerá o espaço utilizado na semana, da qual ter-se-á a totalização da 4ª (quarta) 

semana, ou seja, na última semana do mês, cabendo então o ressarcimento financeiro 

pela média ponderada de metragem utilizada no mês de referência”. 

 
143. Com relação ao não cumprimento de algumas cláusulas contratuais, invoco 

os argumentos discorridos no item anterior para concluir pela caracterização da vertente 

irregularidade. 

 
144. Entretanto, quanto à condenação de restituição ao erário proposta pela 

unidade de instrução, acolho a manifestação ministerial para entender pela sua 

desproporcionalidade. 

 
145. Isso porque as fotos dos armazéns, as fichas de controle de entrada e saída; 

os e-mails trocados entre os servidores da Seduc e os representantes da Alemar 

Logística e Transporte Ltda.; as Comunicações Internas da Seduc, dando destinação 

aos bens armazenados; o Relatório de Inventário Geral por Patrimônio; as Justificativas 

de Medição; os Relatórios Mensais de Mensuração de Espaço Físico demonstram que 

os Contratos nº 08/2015 e 083/2015 cumpriram com a sua finalidade 21 , ainda que 

precariamente. 

 
146. Ademais, assiste razão ao Parquet de Contas ao afirmar que:  

 
“A falta de cuidado da empresa com a gestão da coisa pública, trazendo a este órgão 
documentos que não atestam coisa alguma e servem apenas para controle interno, 
evidenciam falhas que, apesar de não indicarem, cabalmente, dano ao erário, colocaram 
o patrimônio público em risco de ser lesado. Lesam sim, princípios administrativos como 
o da eficiência, da publicidade, que visam, em última instância, buscar uma administração 
pública gerencial.” 

 

                                            
21 Documentos digitais nºs 166615/2016, 166616/2016 e 166618/2016 
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147. Por tais razões, em consonância com a manifestação da unidade de 

instrução e com o MPC, entendo pela caracterização da irregularidade “JB 99. 

Despesa_ Grave_99. Irregularidade referente a Despesa, não contemplada em 

classificação específica na Resolução Normativa no 17/2010 – TCE-MT”. 

 

148. Todavia, não acolho a sugestão ministerial para determinar à atual gestão 

da Seduc a abertura de processo administrativo em desfavor da empresa Alemar 

Logística e Transportes Ltda., em razão das falhas contratuais apontadas nesta 

Representação de Natureza Interna, tendo em vista que o objeto executado se encontra 

concluído e sua natureza impossibilita a verificação da metragem em momento posterior. 

 

 

III. DISPOSITIVO DE VOTO 

 

149. Ante o exposto, em consonância com o Parecer nº 6.201/2017, da lavra do 

Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, com fulcro no artigo 1º, inciso XV da 

Lei Complementar nº 269/2007 c/c artigo 29, inciso V da Resolução nº 14/2007, VOTO 

no sentido de: 

 

I) Conhecer a vertente Representação de Natureza Interna, conforme artigos 

219, 224 e 225 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

 

II) Declarar a revelia do Sr. Permínio Pinto Filho, ex-Secretário de Estado de 

Educação, Esporte e Lazer, com fulcro no artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c artigo 140, § 1º, da Resolução Normativa nº 14/2007;  

 

III) No mérito, julgar parcialmente procedente a presente Representação de 

Natureza Interna em desfavor da Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer, 

sob a responsabilidade do Sr. Permínio Pinto Filho – ex-Secretário de Estado; 
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IV) Aplicar multa ao Sr. Permínio Pinto Filho – ex-Secretário de Estado de 

Educação, Esporte e Lazer, nos termos do art. 75, III, da Lei Complementar nº 269/2007 

c/c o art. 2º, II, da Resolução Normativa nº 17/2016-TCE, no valor total equivalente a 12 

(doze) UPFs/MT, sendo 

 
a) 06 (seis) UPFs/MT em razão da celebração do Contrato nº 08/2015 

com a empresa Alemar Logística e Transportes Ltda. para prestação de 

serviços de armazenamento e logística, legalmente descrita como “GB 

19. Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às 

exigências de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes”. 

 

b) 06 (seis) UPFs/MT em razão da celebração do Contrato nº 083/2015 

com a empresa Alemar Logística e Transportes Ltda. para prestação de 

serviços de armazenamento e logística, legalmente descrita como “GB 

19. Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às 

exigências de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes”. 

 

V) Aplicar multa ao Sr. Carlos Alberto Dantas da Silva, Superintendente 

Administrativo, nos termos do art. 75, III, da Lei Complementar nº 269/2007 c/c o art. 2º, 

II, da Resolução Normativa nº 17/2016-TCE, no valor equivalente a 06 (seis) UPFs/MT 

em razão da celebração do Contrato nº 08/2015 com a empresa Alemar Logística e 

Transportes Ltda. para prestação de serviços de armazenamento e logística, legalmente 

descrita como “GB 19. Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às 

exigências de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes”. 

 

VI) Aplicar multa à Sra. Carolina Curvo da Costa Marques Gamballi, 

Superintendente Administrativo, nos termos do art. 75, III, da Lei Complementar nº 

269/2007 c/c o art. 2º, II, da Resolução Normativa nº 17/2016-TCE, no valor total 

equivalente a 18 (dezoito) UPFs/MT, sendo: 

 
a) 06 (seis) UPFs/MT em razão da celebração do Contrato nº 08/2015 

com a empresa Alemar Logística e Transportes Ltda. para prestação de 
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serviços de armazenamento e logística, legalmente descrita como “GB 19. 

Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às 

exigências de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes”. 

 

b) 06 (seis) UPFs/MT em razão da celebração do Contrato nº 083/2015 

com a empresa Alemar Logística e Transportes Ltda. para prestação de 

serviços de armazenamento e logística, legalmente descrita como “GB 19. 

Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às 

exigências de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes”. 

 

c) 06 (seis) UPFs/MT em razão da deficiência de informações acerca 

da quantidade de metros cúbicos ocupados na execução dos Contratos nº 

08/2015 e 083/2015, legalmente descrita como “JB 01. Despesa. Grave. 

Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e 

lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas”. 

 

VII) Aplicar multa à Sra. Juliana Carla Formiga Ribeiro, Secretária Adjunta de 

Administração Sistêmica e Ordenadora de Despesas, nos termos do art. 75, III, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o art. 2º, II, da Resolução Normativa nº 17/2016-TCE, no 

valor total equivalente a 18 (dezoito) UPFs/MT, sendo: 

 

a) 06 (seis) UPFs/MT em razão da celebração do Contrato nº 08/2015 

com a empresa Alemar Logística e Transportes Ltda. para prestação de 

serviços de armazenamento e logística, legalmente descrita como “GB 19. 

Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às 

exigências de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes”. 

 

b) 06 (seis) UPFs/MT em razão da celebração do Contrato nº 083/2015 

com a empresa Alemar Logística e Transportes Ltda. para prestação de 

serviços de armazenamento e logística, legalmente descrita como “GB 19. 
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Licitação_ Grave_19. Ocorrência de irregularidades relativas às 

exigências de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes”. 

 

c) 06 (seis) UPFs/MT em razão da deficiência de informações acerca 

da quantidade de metros cúbicos ocupados na execução dos Contratos nº 

08/2015 e 083/2015, legalmente descrita como “JB 01. Despesa. Grave. 

Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e 

lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas”. 

 

VIII) Aplicar multa ao Sr. Rubens Eduardo de Matos, Coordenador de 

Patrimônio, nos termos do art. 75, III, da Lei Complementar nº 269/2007 c/c o art. 2º, II, 

da Resolução Normativa nº 17/2016-TCE, no valor equivalente a 06 (seis) UPFs/MT em 

razão da deficiência de informações acerca da quantidade de metros cúbicos ocupados 

na execução dos Contratos nº 08/2015 e 083/2015, legalmente descrita como “JB 01. 

Despesa. Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e 

lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas”. 

 

IX) Determinar à atual gestão da Secretaria de Estado de Saúde que: 

 

a) realize os processos licitatórios observando os ditames do artigo 29, 

II da Lei nº 8.666/1993 e o item 9 da Resolução de Consulta nº 21/2011; 

 

b) acompanhe a execução dos contratos vigentes e os futuramente 

celebrados, observando as regras legais para a realização de despesas, 

principalmente o artigo 15, da Lei Complementar nº 101/2000 e o artigo 63 

da Lei nº 4.320/1964. 

 

150. Ressalto que as multas impostas deverão ser recolhidas aos cofres do 

Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, com recursos 

próprios, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no art. 286, § 1º, da 

Resolução nº 20/2010, mediante boleto bancário que se encontra disponível no endereço 
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eletrônico htttp://www.tce.mt.gov.br/fundecontas. 

 

151. Ressalvo, conforme o § 3º, do art. 176, da Resolução n.º 14/2007, que essa 

manifestação se baseou, exclusivamente, no exame de documentos de veracidade 

ideológica presumida. 

 

148. É como voto. 

 

 Cuiabá, 22 de abril de 2019. 

 

 
(assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE LIMA 

Conselheiro Interino conforme Portaria nº 122/2017 
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